
o "'; PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIRA 

LEI NQ 537/95 
" Isenta de I.S.S. e dá 

outras providências. " 

o PrefeitoMunicipal de Piritiba, EStado da Bahia, 

faço saber que a câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1Q - Fica isento de pagamento de I.S.S. os 

artistas, bandas, palco, som e serviço de iluminação que se 

apresentarem em festividades promovidas pela pr6pria Prefei 

tura Municipal de Piritiba, em qualquer parte do Município. 

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Artigo JQ - Revogando-se as disposiç5es em contrá 

rio. 

if 20 de junho de 1995 

~Carmo Lima Cedraz 
Secretária de Adm. e Finanças 
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o V 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRlllBA 

PARECER Nº 003/94 

Nbs membros da Comissão de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Piritiba, atendendo solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação e Bem-Estar Social, sobre a dispensa 

de licitação na contratação do Trio Elétrico e Banda Valnei 

.j o s e em cumprimento ao que preceitua a Lei nº 8666/93, da 

mos o nosso parecer pela inexibilidade de licitação para con 

tratar o Trio Elétrico e Banda Valneijbs por se tratar de 

profissionais artísticos consagrados pela opinião p~blica de 

Piritiba, a qual reclama pela sua reapresentação no são João 

de Piritiba, para tanto recomendamos ao Sr. Prefeito Munici 

pal baixar ato tornando inexigivel esta licitação na forma 

do Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93. 

Piritiba(Ba), 10 de maio de 1994 

~~- :; ber=va Santos 
Presidente 

Almeriti Pereira de Souza 
Secret~ria 
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